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JORNAL POLITICO, LITER1' RIO E NOTICIOSO.
O CRUZEIRO tem por fim considerar o Brazil na ua politica, na sua lití ratura .. c na sua administração; c especialmente advogar o interesses publicos da pro

ncia de Santa Cathariua. Publica-seàs quintas-feiras aos domingos; a signa-se a 7:000 por anuo, a 4:000 por semestre. livre de porto c em pagamento adiantado. 1"0-
J;la avulsa i60 reis: annuncios a 60 reis por linha: c as publi ações particulare o que se convencionar. Toda a correspondeneia será derigida ao director respoDsavel.
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As contas se não devem limitar emente
aos ben , como se pratica, ma e tender-se
hão à pes oas elo orphãos, os qu aes por i so
deverá o Juiz dos orphãos sempre qu for pos
slyel n1anelür Ylr Ú sua presença para exaDli
nar COlno são educados, e tratados afim de

O Juiz do orphil s não "obrigado a CUID- providen ciar como for convenien te a bem dos
prir adisp I içüo lestanlentaria q' dejgna bens 111CS1110S.

JURISrRUDENCIA.

PROVI�iENTOS E�I CORREICÃO.
•

XIX

Serà muito conveniente, que não admitta
os inventariantes a prestarem juramento por
procurador, pois ainda ([Ue hajão a respeito
opiniões em contrario é esta a melhor, e a

que mais se conforma com a cit. ord. L. í

•

tt. 88 § �, que bem reflectida exige o jura
mento pessoal. Assim que no caso do impe
dimento provado da parte elos inventarian tes
deve o mesmo Juiz ir deferir-lhes o juramento
em sua residencia.

xx
A louvação das partes para avaliadores, e

partidores deve ser feita perante o Juiz, e não
noCartorio, como abusivamente se tem pra
ticado visto como é o Juiz, e não o E crivão
"1ue deve decidir as duvidas, que occort-ercm ,

e louvar-se á revel-a dos que deixaram de
comparecer.

XXI

Na mesma occasião, e01 que se fizerem as

louvações para avaliadore 'e farão tãobem
para partidore , afim de que assim se evitem

despesas c.om novas citações, alem da demo
ra da partilha,

XXII

A descripção, e avaliação elos bens deve
ser reduzida a termo nos autos assignado
pelo Juiz, inventariante, e avaliadores fican
do a sim abolida a pratica em contrario, que
reprovo como abusiva, e sujeita á muitos in
convenien teso

XXIII

Para obviar os grande abusos, que c cos

união praticar nos inventarios á re peito de
pagamento de dividas passivas, ordeno, que
taes dividas não sejão attendidas senão dadas
as condições seguintes: 1. sendo pedidas pe
los proprios credores não ba tando a descrip
cão d' ellas no inventario; 2. não excedendo
1 alçada do Juiz; 3. endo justificada com

audiencia de todos os interessado; li. con

sentindo todos por termo nos auto na epa
ração de bens para seu pagamento, ba tando
q ue á is o se não opponba o Curaelor Gera
do orphãos, ou o ProcuradorFi cal da Fasen
ela Provincial, quando esta for inferes ada.

A infracção d'este provimento sujeita o Ju
iz a multa ele tOO.

XXIV

para n'elles se fazer a terça devendo somente
attende-la, quando não offender a igualdade
da partilha.

xxv

Terá o cuidado de cotar ii luargeln os vens
em que deve ser preenchida a legitima elos
orphaos evitando empre, que for possivel,
aquinhoar-lhe bens perivei .

XXVI

Será muito diligen te em dar tutores aos OI'

phãos quer sejüo ricos, quer pobres, d'entro
do prazo de um mez do dia, em que ficarem
orphãos na forma da Ord, L. li H. 102 princ.
tholida assim a pratica de serem elles nome
dos emente depoi do julgamen lo das par
ilhas.

XXVII

As mães e avós 6 podem ser tutoras cl seus

filho e netos ju lificando previam nte a

sua idoneidade, obrigando- se a requ rer a

nomeação de o-itros tutore ante que pa. sem
a segundas nupcia ,.renunciando o hen .Iicio
da lei de Velleiano c de todos os mais direitos
e privilegios in trodu zidos em favor das DIU

lheres, e finalmente prestando fiança se não

possuirem bens de raiz ufficien tes para s -

gurança dos orphão . Ord. L. 1. u. 62 S 37.
e L. It tt. 102 § 3.
Para c a tutella pa ão- e Provi oes que

pagão o impo lo da tabella annexa ti. Circo ele
16 de Outubro de 1850.

XX\'IlI

O Curador Ceral dos orphãos o é tãobem
de todas aquellas pc soas, que por direito são

equlI aradas aos orphãos, sendo que a sim
para representa-la: em juizo não necessita
de nomeação eSI ecial, e nem tão pouco de
novo juramento, bastando o que já prestou
para ervir o cargo. Av. n. o 251 de 28 de
Julho de 1857.

XXIX

O Juiz dos orphãos tomará d'en tI'O do pra-
o ele quatro mezes . ob pena de t OO� demu 1-
ta as conta de lodos os tutores que até o pre
sente ainda as não tiverem pre tado para o

que exizirá do rc pectivo Escrivão uma rela
çao dos que e achar m n' ste caso.

XXX

XXXI

O Juiz dos Orphãos dará quanto ante. á
soldada CODl as respectivas cautellas os 01'

phãos pobres, e desamparados regulando-se
para is o pelo que se a cha disposto na Orel. L.
1. u. 88. § 13. e seguintes como acaba de re
commendar o Governo Imperial em Aviso do
�finisterio elos -egocios da Justiça de 16 de
AgoSL? do corrente anno sendo que na futura
correlçã? se lhe tornará conta da maneira por
que se tiver havido a semelhante resp eito.

XXXII

Fará recolher aos Cofres Publicos todo o

dinheiro pertencente DOS orphãos, que achar
em poder elo tutores na conformidade da lei
e ordens existentes.

XXXIII

Obrizarà os tutores a arrendarem em has
ta publica os ben de raiz de seus tu telados
não con '�ntindo' em arrendamentos particulares senao na fal ta de licitantes, assim como
a venderem 1 ela mesma forma. os Inoveis,
que forem ele facil deterioração, ou que se
não poderem conservar sem prejui o dos or
phãos recolhendo immediatamente o produ c
to �os cofres Publicos. Ord. L. 1 tt. 88 § § 2';2
e2::>.

XXXIV

Será muito escrupuloso na concessão de 'li
cença para D alienação dos bens de raiz dos
orphüos não a permittindo senão nos restri
r.tos termos daOrcl.L. 1 t1.88§ 2G e sempre an;
hasta publica sob pena de responsabilidade.

XXXV

Restabelecerá finalmenle o cofre do 01'

phãos, que mal e indevidamente se con ide
ou extincto pelo facto de se mandar recolher
a seu dinheiro ao cofres Puhlicos providenci
onde, para que á custa dos mesmos orphãos
efaça quan lo antes uma arca forte COl.U ires
chaves de diílerentes guardas, das quaes uma
terá elle, ou tra o Escr. e outra o Thesoureiro
cJu.e dev rá nom.ear com fiança.e quando não
haja quen1 acceite o encargo com tal condi
ção será commeltida a sua guarda ao exacto
res elas Hendas Publicas Ord. L. 1 tt. 88 § 31
e eguinie Ay. D. 176 de 11 de Outubro de1854.. -Av. n. 233 de 13 de Julho de 1837

XXXYI
O respectivo curador geral fiscalisará a e

xecução de.tudo quanto aqui fica determina
do a respeIto dos orpLãos dando parle da
transgressões que se commelterem I [Ira '

proceder na forma da lei.
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XXXVII

Os Juizes de Paz não podem nomear offici:
aes deJustiça para o seu Juizo devendo servir
se com os dos Subdelegados na forma do Art.
52 do citado Regulamenton. 120 em vista de
cuja disposição não vigora mais a do art, 20
do Cod. do Proc. Crim.

XXXVIII

OS escrivães devem sempre declararnos- ler
mos de publicação dos despachos, e sentenças,
se as partes, ou seus procuradores estiverão,
ou não presentes sob pena de 20;t!l de multa .a
lem da perda do ,salario, que, dada tal ?mIS
são.não lhes sera contado: art. 99 doBegimen-
o de custas de 3 de �Iarço de 1855.
t

XXXIX

Não se admittirão ás audiencias senão pro
curadores que tenhão previamen te obtido Pro
visão para n'ellas residirem" e r�go os direi

los, e se110 a que a mesma esta sujeita. Ord, L.
1 tt. 48 § 19 Av. de 15 de Novembro de 1859.

XL

OEscrivão da Provedoria fará quan to antes
conclusos ao respectivo Provedor todos os au
los de contasde testamentos, que se achão pa
ralisados para que elle ordene as diligencias
necessarias para o seu seguimento.

XLI

O Promotor de Capellas, e Residuos tratará
de requerer uma relação de todos os testam�n
teiros, que estando no caso de dar contas ain
da não começarão a presta-las, afim de os fa
zer para isso citar com a pena de sequestro,
.uja eííectividade promoverá no caso de reve
·lia.

XLII

O mesmo Escrivão da Provedoria deverá

escripturar até a seguinte correição o grande
livro que existe creado para o tombo dos bens
das Ordens Terceiras, Confrarias, e Irmanda
des lancando n'elles a relacüo de todos esses

bens CO;11 os respectivos caracíeristicos, e de

claração dos títulos de acquisição, e deixando
margem larga em branco para as OCCUITenCI

as, que houverem.art. fi6 § 6 doRegul. n. 834
de 2 de Outubro de 1851.

XLIII

Para que o Escrivão poss(� cumprir o que
lhe é ordenado ficão as referidas corporaçoes
obrizadas a remeter ao mesmo Escrivão den
tro do praso de dous me�es uma rela_ção de to
dos os bens, que possuírem com as declara
cões acima indicadas sob pena de 50�OOO de
multa.

XLIV

O Escrivão da correição tire copias cl'estes

provimentos para serem. remetidas.á Secreta
ria de Estado dos NegOCIOS da JustIça, e be�
assim aos Elupregaelos, a quem fe,r necessano
o seu conhecimento, ou exec'[rf

Cidade elo Desterro 16 de
J 860.
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CORHESPONDENCIA DA CORTE.

m
Diz a escritura: AquelZe que i jtLstoiu�iMue-semais,e

acuetle que-é santo sanctifwJ!UY-u mais: eu acrescentarei:
. aquelle que faz inju.stiça faça a1:nJa 'mais;« a,quelle que está

suio suje-se ainda mais.

E assim hade acontecer, meu bom amigo, até ao dia

em que o Deos verdadeiro volte a julgar os homens.

Por hora cada um será arrastado pelas suas Inclina

ções, e a virtude lutará COIU o vicio como a victíma com

o o ppressor.

Que tristes exemplos de immoralidade se tem dado

nesse bello torrão do imperio brazilero somente por que

a ambição cegou o Caim politico Jezuino Lamego Costa,
de fatal celebridadel

Quanto nos lem custado demonstrar aos homens de

bem de S. Catharina que Q Sr. Lamego os illude de um

modo ridiculo, e que semelhante personagem, pela sua

i!:[norancia deplorável não esta no caso de ser escolhido

para o lugar mais distincto que a província confere.tendo
Deos na consciencia e o amor da patria no coração!
Não conseguio o Sr. Lamego com uma série de pata

coadas enganar o proprio Presidente, sendo este uma

das notabilidades do paiz ?

O que admira.pois, que, coberto de bordados e com

mendas, ande o candidato Lamego agenciado votos pe
los matos, e apresentando-se como um protegido do

governo, para obter por força o que não pode conseguir
pela fascinação das suas teteas, de suas palavras e pro-
messast

Não foi victima dos embustes o nobre Presidente 1-

O .Sr. Lamego entrou ahi em vapor do estado, Tirou
disso partido espalhaudo que o governo llte deu um va

so de guerra para trausportal-o!
Mas o vapor foi a S. Catharina substituir o Japorá.
S. Ex. Lamego aproveitou a passagem de meia cara"

Entrou de pavilhão solto aos olhos dos papalvos,
Mas não podia fazei-o, por que era um simples pas

"

segeirc, sem carater nem commissão militar.

Recebeu salvasícusta acreditar) gastandoá toa polvo
ra da naçã o.
Taes salvas não lhe erão devidas.

Estas são as mais innocentes das suas culpas: quiz cau

Sar prestigio e prevenir os elleitores de que era chega
do um dos Magos, ou antes um dos maganões, preteri
dendo explorai sua simplicidade.

Os crimes do Sr. Lamego causarão profunda sensa

ção, mesmo aqui na côrte, que distante se acha do the

arro em que elles se dorào.

Para obter a cadeira de deputado, qu-e deslus trou COm

a sua inconcebível inopia, teceu taes enredos, que por
um momento obteve do governo uma demissão injusta
fulminada contra o seu rival em tudo, inclusive em hon
radez.

Especulou, male"olo e sem consciencia, com esse tri-

umpho ephemero: insultou a sua victima nos pasquín"
que manda escrever, e quiz causar terror aos tímidos,

declarando que i�ual sorte esperassem os inimigns da

sua esponlalllea. candidatura�
Enlretanto o Sr. Lamego sabe que o se.u· rival é puro'

a sem mancha, que 'Servio sempre com inlellig.encia e

innegal'el honestidade.
Ah t Sr. Lamego, q'uem éstá sujo suje-se mais.

O governo queéjusto justifique-se mais rehabelitan-

o ?lIajorAlvim com mais importante emprego,e restitu

indo-lhe a confiança q' sempre lhe merecera o distincto

catharinense,Entrefanto que o Sr.Lamego fora demitido,
uão á pedido seu do commando do Rio da Prata.

As razões aIJegadas contra o Dr. Liv-ramento ja são

conhecidas, mas não podemos por ora apresentai-as,

por que não devemos trahír a quem nel-as conunurri
COIl.

Illudíndo o Presidente, a quem deve lealdade pelos:
favores que lhe presta, o Sr. Lamego fez demitir o Dr.

Livramento.
O grrremo hade rehahilitar O Dr. Livramento, por qu C"

é justo e vai conhecendo as perfidias do candidato a

[ortiori.
Basta dizer que elles revelâo mais uma perfil!.ia dos

il�fhumtes Lameguistas.
Infel'izmente o Sr. Brusque, liberal theorico e nada.

mais, f� mysterios da accusação, como qual quer inqui
zidor, e impõe a penna sem ouvir o ré.o.
Ah l Sr. Presidente, aquelle que faz injustiça faça-as

mats.

E' preciso que actos do governo convencão ainda que

o Sr. Lamego não é candidato do ministerio , por mais

que especule com isso, =screvendo entretanto cartinhas

de amorltS para os jornaes da cpposiçâo.
Se podesse dar á luz um desses primores de ortho

graphia e opinião politicaI ..
O governo é e quer ser imparcial na luta eleitoral.

Se algum delegado seu afasta-se dessa regra, eviden

temente abusa, e atraiçoa-o agora, para atraiçoai-o de

pois.
Fez justiça ao Major Alvim hade fazei-a ao Dr. Li-

vramento, e mandou retirar o Tenente Cotrim.

Se esse agitador não vier, pode ter certeza de que as

ordens do ministro não forão cumpridas, e tire dcpoís
a moralidade do facto.
Esta é a v rdade; o mais são manobras que relovâo a

fraqueza do Sr. Lamego, cuja elleiçâo confiada á liber

dade do voto daria em nada, por que, diga elle o que

quizer dos elleitores da roça, ha muito bom senso em S.

Catbariua, e ja não causa admiração o ouro da sua far
da, unico merecimento que tem o illustre candidato.

Por faltar rm rn=recim nto, o Sr. Lamego, que se dá

em meia publicidade por protegido dos ministros, não
roi promovido agora; ficou no que cra apczar das suas

qualidades de encnrnmenda.

Aqui ha cousa; es'ará o illustre candidato brigado com

a corte? Oh tal não aconteça, por que esse Iormidavel

athlela na opposiçâo, soltando a lingoa de prata faria

tudo Iugir, inclusive os ministros.

Eleições, meu amigo, eleições, é a materia de que
se trata em todo o imperio, e que naturalmente corre

dos bicos da penna de um correspo adente.

Não ha outras noticias que prestem. O ar està impre
gnado d'essas que lhe dou; só a natureza d'ellas e 11 ou

sadia do Sr. Lamego em querer ser novamente alvo

da critica de uns e do desprezo de outros na carnara dos

deputados, farião com que o nome d'essa reconhecida

nullidade fosse objecto constante das minhas misslvas.s

Oxalá, qu-e os catharinenses se compenetrem das ver

dades' que lhes tenho dito, e que deem o seu 1'010 a

quem possa comprehender: e seriamente tratar os inte

resses da sua província com as armas unicas que valem

no parlarnent I, o saber e a 'intelligencia.
Oxalá que não deshonrem o auno de 1860, que não i

nutilizem o favor que lhes concedeu a lei de eleições
dando-lhes dous deputados, conferindo um di ploma a

quem mal sabe ler, a quem necessita de caracter e pres

tigio para arrojar-se á uma cmpreza, na qual homens
de merecímenlo real ás vezes csgotão as forças.
O futuro justifi'cará minhas censuras; o snr. Lamego

se for deputado, deixará, um nome rediculo na historia

do parlamento,
E' deixemos o !T. Lamegn em paz,
Para ahi vai� segundO' lei'o nDS' jornaes' o senador Jo

Mm.
Se CO)'11 aquella eloql({lDcia e elevaçã'O de caracter que

o distinguem, quizesse o íllustre Brazlleiro fallar á

consciencia do poro catharinense, far-se-hia a ll.loz n'essa

cahos, e poupar-se-hia talvez uma rergonha.
Adeos, amigo; não abandone a causa da ju�tiç,a. e de>



e oitocentas coroas ganhou elle nos theatros
I
mesmaRepartição, ter-me-hiaapressado a pe

da Grecia. di-la, porque conheci desde logo que não de

Um dia Subrio pateou-o e foi logo morto. via continuar a servir com V. S. depois de ter

Todos sabem tambem que o Sr .Brusque tem servido com os Illms. Srs. Doutores AD tonio

a vaidade de ser o no1'l. pius ult'ra dos presi- Ladisláo de Figueiredo Rocha, e Esperidião
dentes, e apezar da sua oharlatanaria, apezar Eloy de Barros Pimentel, que sempre me

Os factos da nossa historia comtemporanea de seus embustes, apezar da sua reconhecida derão provas de confiança, de estima e amiza

vão demoustraudo todos os dias que o publico inepcia teve felecitações na assembléa do Sr. de.

tem um admiravel instincto para conhecer os Moreira, teve ovações bachicas em Canas Vi- Não julge V. S. que eu iguoravaosrnane

homens ; e que se deixassem ao seu livre ar- eiras, um jantar na Praia de Fóra, um baile jos, de que se estava lançando mão para ca

bitrio a escolha dos seus mandatarios, nunca mascarado, agradecimentos de allemães, o lumniar-me perante o Governo Imperial: de

elle se enganaria n'essa escolha. .

seu nome de Brusque em uma colonia, e a sua proposito porem não quiz prevenir-me con-

Uma sõ vez que o povo tomou a si n'es ta administração mandada à posteridade em tra esses embustes que me disião estar-se

província a espontanea escolha do seu repre- uma chapa de cobre; mas porque um dia o urdindo r t o por que só me resultava bem

sentante, não se enganou, escolhendo um Cruzeu» patenteou o uüe; angttis in herba de de uma demissão, que me separava para sem

mancebo, que, embora acabasse o seu tiroci- tanta patacoada, o Cruzeiro foi suspenso, o pre de V. S. 2 o porque entendi que não de

nio académico, já dava exuberantes provas seu redactor atirado aos cães, e o protector via facilitar a realisação d'este seu desejo, e

da sua honestidade e firmeza de caracter. d'esta ernpreza, depois de injuriado com o seu do seu querido amanuense; por quanto pare-

Se a posição do deputado, popular por ex, protegido, demittido brusaunenu: de dois em- cia-me que estando o Governo Imperialjá con -

cellencia, não correspondeu á espectativa in- pregos; e por quem t.. e por que 't., vencido de serem calumniosas as imputações,
teresseira de um oude outro, mostrou comtu- Damos em seguida a resposta à communi- pelas quaes se obteve a demissão do NIajol"
do que sabia conservar a dignidade da pro_ cacão da ultima demissão. Elia por si é ma- Alvinl, não daria facilmente credito aos em-

•

vincia, não passando nunca por debaixo das is eloquente de quanto poderíamos dizer.
forcas caudinas do poder corruptor. Não é só um forasteiro, um charlatão, co-
Retirando-se da vida publica não trouxe mo nos chamam os mashorcas do Sr. Brus

para a vida particular um despacho, urna coo- que, que se oppoem ii. sua calamitosa presi
decoração, urna graça qualquer do poder; dencia. Temos do nosso lado um Muener, e

mas trouxe uma recommendação, que sem, um Livramento. Temos também a consscien

pre o hade tornar respeitável á provincia. O cia publica, que em breve se hade exprimir
Sr. Dr. Joaquim A_ugusto do Livramento en_ n'uma só voz, e essa bem alta, contra os e1)1·

trou para a vida publica com uma soífrivel hustes, e ardis do Sr. Dr. Francisco Carlos

fortuna : voltou á vida privada pobre e sem d'Araujo Brusque, que no momento ern que
honrarias do poder. escrevemos estas linhas, está trahindo talvez

Estas nobres qualidades do honrado ex-de- a confiança da corôa, empenhando-se na ca

putado nunca forão contestadas; e o seu ca- bala eleitoral a favor do Sr. Silveira de Sou
racter publico e particular foi sempre respei za, cujo triumpho almejamos, mas sem a

tado. Foi preciso que um g�osseiro ex-solda , protecção presidencial; a favor do Sr. La

do e pedantemestre escola VIesse a Sancta Ca-
mego, cuja derrota salvará a dignidade da

tharina para ?uspir af�ront�s a esse caract�r 'provincia , e contra o Sr. major Alvim, cujo
nobre e respeitável, fOI preCISO que um presl_ triumpho especialmen te ambicionamos, por
dente aven tureiro viesse presidir esta proviu -

que elle simbolisa a opposição aos escanda
cia para ser desrespeitado uma das conductas los da situacão de Brusque I e de Brusque II.
mais illibadas, das que entre nós existem;

.

eum dos filhos mais benemeritos e sympati-
--------

cos el'esta província.
Mas assim são os decretos da Providencia:

qnando ella prepara um Nero para castigo da
humanidade, antepoem-lhe um Subrio ou

um Sulpicio, ou emfim um martyr christão
para fazer empalidecer o tyrano �om a affron

ta da verdade. Quando essa mesma Providen
cia consente, que um presidente inepto e em

buste+o. crue se chama Brusque, venha gover-
nar e 11(1 provincial poern-lhe em face e

em co 1 aracter de tempera romana,
que L

. ,i'll Augusto do Livramen-
to.

Tod, s sabem q.le •.ero tinha a vaidade de
ser bOTII musico, e, npezar de ser fanhoso, mil

Quanto á guerra qne lhe promovem e as injurias:

que lhe cospem, sofíra-as com resignação dizendo

A seu tempo o bom será discernido do mão.

U�IA NOBRE CORA.GE�I.

o CRUZEmO. 3

lll.m. Sr.

bustes,que se tecessem contra mim,mormen
te conhecendo o Governo o meu caracter, que'

parece-me ser em tudo dissemelhante do dos,

meus calumn iadores.

Sabia que o motivo principal da crescente'

indisposição de V, S. contra mim era a falsa

supposição, em que estava de seremmeus va

rios artigos contrários á administração do a

ctual Presidente da Provincia, publicados no
Cruzeiro. Não me era decoroso justificar-me
d'esta imputação: agora, porem,. que se me

não pode attrihuir a motivo pouco nobre, é

que posso declarar, que ainda não escrevi u

ma só linha n'aquelle jornal contra a actual

administração da Província, tendo-me limita
do até aqui a approvar, .�omo approvão quasj
todos os habi tan tes d'es ta&ovÍI1cie, a opposi
ção energica d'aquelle jornal�epresta rele
vante serviço, quando fielmente intrepretan
do a opinião publica, combate energicamen
te urna administração, que parece querer tu-,
do anarquisar pela subversão de todos os

principios. Pela minha parte agradeço á V.

S. e ao Exm. Sr. seu muito digno irmão o

terem-me posto em posição de poder d'ora
em diante envidar todos os meus pequenos
recursos para o mais breve possível ver esta

Província livre da admirristraoão de dois ir-
•

mãos, que só acolhem bem, não os que tem
mettido de facto; desde que entrou no exer-

1 iment ó ab b
, . .., a gummereClmen 0', mas osque s s em a-

CICIO do cargo de chefe de policia desta mal- . l' n� Ge' V SJU ar. ut;OS a . .

fadadaprovincia.. .

Não me surprehendeu essa dimissão. Se Cidade do Desterro I
í deDezembro de 1860

eu a não esperasse por saber que V. S. e seu DL Sr Dor José de Áraujo Brusque, chefe

digno irmão o Ex. Sr. Presidente trahalhavão de Policia desta Província.

para obte-la, á fim de arranjarem este lugar
para o mais ignoran te dos amanuenses da

Communicou-me V. S. por seu officio de

hontem que Sua �Iagestade o DIPERADOR,

por Decreto de 27 do mez passado,me dímit
tira do cargo ele secretario da policia d' es ta

província, de cujo cargo jaV.S. me havia de-

JQaqu.ím Augusto do Li1Jramento.



".

o CRUZEIRO.

do Sr. Silveira, o redactor do Catha'l'incnce,
hoje orgão genuino cl'esta mesma candidatu
ra, a estava guerreando no lado contrario, até
ser desse lado injusta eindi&nmnenle corrido
e habilmente aproveitado peto Sr. Amaro.

VII

Logo em Outubro contestamos ao Catkari
nenceser orgão genuino da causa=-Silveirista,
que sempre fora nossa, e que foi e é filha da

II influencia de nossa fo 1 a; e só a gora a 10 de

Comprehendemos o alcance e a forçamoral Dezembro e que alguns membros do directo
d'essa declaracão; e em vista dos nomes res- rio fazem uma declaracão. que não foi consul-

. tada convementemente nem escrita pelo res-peitáveis, que {orçados, e pOT circunsumcias da fo
sua posição, conplacenlemente a subscreve- pectivo secretario; mas imposta por orça ma-

ram, deveríamos ficar calados; mas muito ior.
mais amigos da verdade do que ele Platão; e vrn
resolvidos a desmascarar as mystificações do Pela concisa con tra-declaração.que nos ve-
Sr. Brusque, pedimos venia aos respeitáveis mos forçados a fazer, o publico que decida
signatarios para duvidar da scinceridade de quem é o orgão genuino da causa-Silveiri ta,
sua declaração, que só a ameaça de uma cri- se nós que a creámos, se o Cauioruiens« que
se e01 crise eleitoral; e a sua especial posição a está enterrando com as suas mystificações .

terião a força de lhes arrancar, A gloria e proveito que temos tirado de ad-
IiI vogar a candidatura Silveira podemos troca-

Essa declaração não foi escrita pelo secre- 'lo pelo. mesm� preço por que Isaú vendeu a

tario do directorio como urzia e convinha' e ua pnmogemtura .

't> 'O .

l' dpara tal não foi elle nem ouvido nem conven- que nos parece, em vista ( este e e ou-

cido : e pois não houve scinceridade, nem o tros factos semelhantes, q_ue já se tem dado; Ha tempos dissemos nós, que o futuro mostraria a.

necessario accordo para tomar-se um expedi- é que, fi contínuarem aS,slm as co�sas, o pu- menstruo idade da juncção do Sr. com. João Pinto da

.ente la-o melindroso blico tem de perder a fó na candidatura do Luz, que Na o typo da franqneza e lealdade com o Sr,
Lamego, que era o símbolo do egoi mo e da doslealda-

IV Sr. Silveira, não por elle; mas pelo que já tem de. Esse futuro tornou-se presente: a candidatura do

pessoalmente succedido, e pelo póde succeder Sr. Dr. Luz acha- e mystificada: o Sr. ex-presidente
1 f Bru que trabalha a favor do Sr. Silveira de Sousa eC e uturo .

do Sr. Lamego, guerreia a candidatura cio Sr. Alvim, o

Lealdade, franqueza, nada de circulo de não faz ca o, ou ante ncutralisa a candidatura do Sr ..

f d d 1,· d d ti Luz. O Sr. Amaro partiu para o Norte da Província com.

erro, na a e exc uSIvlsnlo, na a e mys 1- cartas excellll'l1/j'ssimas : em summa viva s mysrííicaçào.ficacões, tal ,',J a 110S n,.dc,·isa. r Nf'l jogo (lo xct u s iv.i mo da Boti o. O Sr ..\J"1.,,,) Ó o

Voltaremos ao assumpto, se a isso nos 0- dilhado; c na manobras do chaveco o Sr. Luz r O nau-

b
. Iragado ;e diea ainda o C1"(t,::eil'o que o Sr.Bru uue é ine-
ngarem.

b 'I

pto I ..
O Sr. Brusque é um finorio de conta, peso medida;

e abe admiravelmente puchar a braza para a sua sar

dinha.
E o Sr. Lamego? Esse hade cedilhar o Sr. Luc, co

mo cedilhou o Sr. P. Paiva, a quem burlou até a ulti
ma.

Não (' illuda o Sr. Luz: aparte a sociedade, antes quo
o seu socio o obrigue a falencia.
E não (' diga que é intriga do Cn�::ei1·o. O mesmo se

dizia ao Sr. padre Paiva, e este p ]' ultimo confes ou
em letra redonda, flue o Cru;:ei,'o não era intrigante.

CONTRA-DECLARACÁO.
•

I
A declaração de alguns membros do direc

torio do partido, que se fundou sob a influ
encia d'esta folba, para advogar a candidatu
ra do Sr. Dr. Silveira de Sousa não nos SUT

prendeu: nós já sabiamos que o Sr. Brusque
tinha feito d'essa declaração uma questão de
CI'tSC ,

A máxima parte dos signatarios são em

pregados publicas, e, em vista dos terríveis
exemplos dos Srs. Alvim e Livramento, não
-quizerão expor-se a alguma calumniosa de
missão; e portanto não se pode, em rrgor, di
zer expontanea. E tanto é assim ([ue os Srs'
AlvÍln, major Alexandre Costa, CarlosDuarte
Silva, eDr. Livramento, que não são empre
gados publicos, e para os quaes não melitava
semelhante razão, ou semelhante temor não

assignaram esta declaração imposta e não ex

pontanea.
O Sr. Dr. l\Ianoel da Silva l\Iafra foi é ver

Jade nomeado para o lugar de um dos mem

bros do directório, mas, quando este não es

-posou a sua candidatura, S. S. retirou-se ab
soluta e positivamente, não tem assignado u
rna circular.nunca appareceu no lugar dasre
uniões; e só agora veio assignar a declaração
.em questão. Foi portanto o delegado ela re
partição das terras publicas, e não um mem

bro genuino e independente do directorio
.quem firmou a declaração.

V

Continuamos hoje, e con .luimos a publi
cação dos provimentos, que na ultima correi
ção fez o meritíssimo Sr. Juiz de direito d'es
ta commarca .

Chamamo sobre a dou trina d' esses Provi
mentos' não s6 a attenção das pessoas in te
ressadas no fóro, como do publico em gera,
pois o illustremagistrado reconhecendo o esl
tado menos consentaneo da administracüo da
justiça, bu ca remedia -lo por sabias provi
dencias.

A chaga que especialmen te S. S . busca cu
rar 6 a administração ela justiça ern relação
aos orphãos, que é uma mina de inesgota"eis
especulações e em que se locupletão muitos
individuos .

Uma outra providencia, q11emuito applau
dimos é a consignada no provimento IJI.

A policia tem por tal forma esorbitado de
suas lemüaelas atribulçõe , que se não e lhes
antepuzer uma correcção prompta e energica
a nossa liberdade fica subjeita aos caprichos
de qualquer de seus agentes.

O que desejamos é que S. S. seja mais
n1inucioso, quando o tempo lho permiUir, a
respeito do jus rU'Lencli ela ju liça civil a res

peito das confrarias. 1\:'esta mina terà S. S.
nluito que explorar. Por exemplo na confra
ria do H.ozario reconhecerá que não é mais o

anlor s 'in ero c cyangelico elo cullo, que u -

t nta e tas in tituiçõe�' 11ltl o capricho pc -

CORRECÇl0 DO JUIZ DE DIREITO.

A declaracão não attendeu a um erro fla
.grante de chronologia e de historia. O Cruzei-
1'0 começou a publicar-se a 1 deMarço. e o Ca
tluirinence a 27 de Outubro; e quando a redac
ção d'aquella folha iniciou e recommendou a
candidatura do Sr. Dr. Silveira, o. redactor
d'estaestavafeito,por motu proprio,supplente
doSr. Lamego, e dizia na sua circGlar que o

primeiro logar da deputaçãO de Sansa Catha
rina compet1a &ignamentc ao dislinclo cathaTi
nense o Sr Lamego CosIa.

VI
Em quanto o redactor do Cnl,:;ei'l'o soITria

uma perseguição brutal, e era o alvo das mais
atrozes injurias dos 1amCoCIUistas, por baver

, íniciauo e estar [H1yo0'ôll00, COJU o nlaisnobre
pi i.ntcre se c firmeza de carater, íl candida-

soa], e o interesse particular, que se nutre á
sombra elo altar.

Da regidez e severidade de caracter, que
distinguem ao Sr. Dr. Regueira Costa espera
mos o remédio a estes e outros semelhantes a
busos da administração da justiça.

A A. ctualidade diz que o Sr. Brusque se tem
prouui ciado a favor das candidaturas dos
Srs. Silveira e Lamego, o Couiorinense, orgão
genuino do particlos'ilvei?>ista nega que afavor
do Sr. Lameg?; ergo implicita�ent,e está con
fes ado, que e afavor do Sr. Silveira.

E pode e deve obrar assim o Sr. Brusque em
vista da recommendação da coroa, e da politi
ca do governo? Podia e devia o Sr. Brusque
dar cartas de recommendacão n'este sentido
para o norte da província: ê prometter ir pes-
soalmente cabalar na Laguna? .

Nada demystifícações, meus senhores. De
senganai-vos que o publico hade saber a ver
dade, e esbravejai e ameacai c[Uan to quizer
des, porque nós só tememos ser injustos e in
fieis na apreciacao da verdade.

ANNUNCIO.

�
Lihania Rosa do Lilllalnenlo, c seus

filhos, COillidão a Lotlos os runigos e co

nhecidos de seu finado luarido F ranels
co Antonio dc Olilcira �Iargarjda palla
assislilleII1 a tllna �lissa, tlue pelo elell-
no Ilcllonso de sua ahna leul de ceie
IU1ar-se no dia II a do cOfl1enle, ás 7 e

Ineia horas da Inanhã, na Igllcja �[a·
llliz ti' esta Cidade.

Typ. Comm. de F, �L Raposo d'.\lm ida.
R 1((/ da Fonte. '. 19.


